
 

 

 

ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, IGUALDADE RACIAL E PESSOA IDOSA 

 

RESOLUÇÃO N.º 001/2026 - CGPAPI 

 

O Comitê Gestor da Política da Pessoa Idosa, no uso de suas atribuições legais e 

administrativas, com base na Lei Estadual nº 22.189, de 13 de novembro de 2024, e 

regulamentado pelo Decreto nº 12.862/2026, que a instituiu, 

 

 R E S O L V E  

 

Art. 1º Aprovar o Regimento Interno do Comitê Gestor do Programa Paraná Amigo da 

Pessoa Idosa, na forma do Anexo I desta Resolução.  

 Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

PUBLIQUE-SE. 

 

 Curitiba, 14 de maio de 2026.  

 

Larissa Marsolik  

Coordenadora do Comitê Gestor do Programa Paraná Amigo da Pessoa Idosa  
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